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ATA DE JULGAMENTO

Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Magistratura, em Manaus, 10 de maio de 2022.
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira
Procurador-Geral de Justiça em Exercício: Exmo Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho
Secretária: Juliana Andrade David
 

As nove horas e trinta e um minutos, de forma híbrida, nos termos da Portaria 1.815 de 08 de outubro de
2021 (§2.º Art. 1º), reuniu-se o Egrégio Conselho da Magistratura, sob a presidência do Exmo. Sr. Des.
Domingos Jorge Chalub Pereira, presentes os Exmos. Srs. Desdores. Wellington José de Araújo, José
Hamilton Saraiva dos Santos, Nélia Caminha Jorge e Aírton Luís Corrêa Gentil, além do Exmo. Sr. Dr
Nicolau Libório dos Santos Filho, Procurador-Geral de Justiça em Exercício. Havendo número legal, o
Exmo. Sr. Des. Presidente declarou aberta a Sessão. O Exmo Sr. Des. Aírton Luís Corrêa Gentil pediu a
dispensa da leitura da ata da sessão anterior a qual foi aprovada pelos desembargadores presentes.
Constatando a ausência de processos pautados e após consultar os presentes e verificar nada mais haver a
tratar, o Desembargador Presidente declarou encerrada a sessão. Eu, Juliana Andrade David Secretária do
Conselho da Magistratura, redigi e digitei a presente Ata, que a seguir vai assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.
 

 

 

 

 

Domingos Jorge Chalub Pereira
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
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